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§ 39 - A transferência p revista no § 19 deste artigc efetivar-.
-se-a mediante a lavratura de termo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, de acordo com o disposto no art. 10, itens V, alinea "b", e VII, do Decre-
to-lei n9 147, de 3 de fevereiro de 1967.

Art. 29 - O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçães em contrario.

Brasília, em 29 de junho de 1982; 1619 da Independincia e
949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Decreto-lei n. 	 1,948 , de 29- do	 junho	 de 1982

Autoriza a emissão de Obrigaçães Reajusta-
veis do Tesouro Nacional para cobertura de
debito do Tesouro Nacional junto ao Banco
Nacional do Desenvolvimento Ecoranico e So-
cial BtIDES).

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, inciso II, da
Constituição,

DECRET A:

. Art. : 19 Fica autorizada a emissão de Obri-
gações Reajustãveis do Tesouro. Nacional, criadas pela Lei n9
4.357, de 16. de julho de. 1964, de 5 (cinco) anos de prazo,
ros de 8% (pito por cento) ao ano, da modalidade nominativo-
endcmsãvel, pare Cobertura do- valor do débito do Tesouro
ciMal - junto ao: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
:Social (BNDES), no modtente de Cr$ 155.535.852.976,00 (cento
e- ringdente e cinco bilhões, quinhentos e trinta .e cinco mi-
.11i6es,'oitorentos e cinquenta e dois Mil e novecentos e seten
teie seis cruzeiros), em decorrência dos incentivos fiscais a
.PlicadoS aos empréstimos a que se referem os Decretos-lei 119
.1.454de 30 de maço de 1976, n9 1.471, de 15.6.76, n9 1.479,
de 31.8,75, n9 1.531, de 30,3.77, n9 1.567, de 1.8.77, 	 n9
1-621, de 13,4.78 e n9 1,679, de. 13.3.19-.

Art. 29 . As emissões de Obrigações Reajustã-
_ voeis do Tesouro Nacional - 0RTN, previstas no Artigo 39 do De-

creta-lei p9 1.452, de 30.3.76 e na legislação citada-no arti
go anterior, abrangem-os valores relativos. ã parcela incenti-
vada, lém como o montante dos juros incidentes sobre essa mies
~parcela, calculados ãs taxas estabelecidas nos respectivos
-contratos de financiamento.

Art. 39 As obrigações Reajustáveis do' 'Tesouro
Nacional de que trata o artigo primeiro poderão ser emitidas
com prazo decorrido da emissão, competindo 4. Secretaria dePla
nejamento da Presidência da República e ao Ministério da Fa-
zenda promoverem, em cada ano, a inclusãó, no Orçamento da
União, dos recursos necessários ao atendimento dos respecti-
vos serviços de juros e' resgatesdos títulos que forem emiti-
dos na forma deste Decreto-lei.

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília,- em 29 de	 junho	 de 1982, 1619
da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Delfim Netto
Emane Galvêas

Derreto n987.337, de 28 de junho de 1982

Abre ao Ministério da Educação e Culture, o
crédito suplementar no valor de Cr$ 	
398.823.000,00, para reforço de	 dotações
consignadas no vigente Orçamento.

OPiesktentedaRepúblka, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e'da autoriza
ção contida no artigo 59, item III, letra 95", da Lei n9-. 	
6.962, de '07 de dezembro de 1981,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto' ao Miniáterio da Edu

:ação e i Cultura, em favor da Secretária dê Educação Física e
IX., portosi o crédito suplementar nó valor de Cr$ 398.823.000-,00
:trezentos e noventa e oito milhões, oitocentos e vinte -e
'rês mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
:ndicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessirioá à execu
:=.o do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação par

etial das dotações orçamentãrias indicada? no anexo Ii deste
Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrã
rio.

Brasilia„ em 28 de	 junho	 de 1982;-
1619 da Independência e 949 da ~bilra.

JOÃO FIGUEIREDO
ErnaneGalvêas
Delfim Netto

1 CREDITO SUPLEMENTAR
-1	 • ANEXO I	 SUPLEMENTACAO

ANEXO AO DECRETO N. 87.337, de 28 de junho de 1982	
CR$1:000,00

1	 1
TOTAL	 I .	 398.823 1

----,----__—_-_---



Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor ha
data de sua públicação, revogadas as disposições em contrário.-

AANEXO AO DECRETO N 87.338, de 28 de junhoIunPho .de 1982

1
SUPLEMENTACAO	 '1

CR$ 1.000,00 1
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CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N. 87.337, de 28 de junho de 1982
CANCELAMENTO

CODIGO 1	 ESPECIErCACAO.

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA OE EDUCACAO FISICA E DESPORTOS

NATUREZA
DA

DESPESA

CR$1.000,00

VALOR

398.823

'398.823

1520.09422236.025 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAD FISICA 34.280
3211.02 4.280
3223.02 30.000

1520.08442236.025 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FISICA 33.655
3211.02 9.255
3222.02	 • /3.800
3231.00 10.600

1520.0 8462246.027 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE FISICA DE LAZER 85.268
3223.02 66.000
4322.01 18.000
4323.01 1.268

1520.08462246.028 APOIO AO DESENVOLVIMENTO 00 DESPORTO ESTUDANTIL 29.620
3211.08 29.620.

1520.02462246.029 ' APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO CCMUNITARIO 216.000-
3211.02 124.000
3222.02 82.000
4322.01 10,000

TOTAL	 398.823
1
- - - --------------

Mécretó-n987..338,de-28 de 	 junho de 1982

Abre ao Ministério do Interior, em favor de
diversas unidades orçamentárias,o credito
,Suplementar no valer de Cr$ 5.882.700.000,00,
para teforço-de dotações Consignadas no vi
sente Orçamento.

. 'UPrektentedaRepública, usando da atribuição que lhe con

fere o artigo 81, iteia 'III, da ConstitgiçãO, e da autorização con

tida"no artigo 89, item	 da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de

1981,

DECRETA;

.Art. 19 - Fica aberto ao Ministério doInte
rior„ . em. faVor-dediverSas -unidades orçamentárias, o crédito suple

itente.r 'inoo valor de Cr$ 5.82.70 -0.000,00 (cinco bilhões, oitocentos
. o oitenta e-dois Milhões . e Setecentos mil cruzeiros), para reforço

- de dótações Orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 20 - Os recursos necessários á execu
çáo do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

das dotações orçamentárias indicadas no anexo	 deste Decreto, é
nos montantes especificados.

em 28. de	 junho	 de 1982;
1619-da Independencia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO -

Emane Galveas

Delfim Netto

MINISTERIO DO INTERIOR 5.882.700

GABINETE DO MINISTRO 23.600

.1901.0-7.070202.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 23.600
311-1.01 15.000
3111.02 1.600
3113.00 7.000

SECRETARIA GERAL 1/1.700

1902.07090402.005. COORDENACAO DO PLANEJAMENTO- 71.700-
3111.01 50.000.
3111:02 11.700
3113.00. 10.000

,	 .
,	 1902..07390216.187 COORDENACAO DAS ACOES DE DESENVOLVIMENTO NA

REGIÃO SUDESTE 40.000
3111.01 31.000
3111.02 3.000
3113.00 5.500
3253.00 500

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS ..497.600

1903.67070212.900	 - ATIVIDADES A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ORAS
CONTRA AS SECAS

3211.01 2'.253.500

1903.07070212.902 ATIVIDADES A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA 172.000

3211.01- 1 72.000


